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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	                            CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS	

PORTARIA N.º 14,
de 17 de janeiro de 2017

RETIFICA A PORTARIA Nº 11, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 35, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal e Artigo 20 da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 3261, de 02 de setembro de 2014.

RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]I – Retificar o Inciso I da Portaria nº 11 de 05 de janeiro de 2017:
...Onde lê-se Assessor Jurídico da Câmara 
...LEIA-SE ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA .

II – Os demais incisos permanecem inalterados.

COMUNIQUE-SE. 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, 17 DE JANEIRO DE 2017.

Registre-se e Publique-se. 



DANGELO MOTTA SOARES
Presidente


ADELINO BITTENCOURT SILVEIRA
        Secretário
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